
II PREFEITURA DO MUNICíPIO DE GAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

()Íício I' ,\" 211. 2()09 ('tnr1.n lÍugro. 3l de .iulho cle 2009

Ermu.,\enlnru.

Ápraz- nte cuntprimenluJu, oportunidude em quc lcnho à presençu de l-ossa

Erceltncia paru encLoninhar o Proielo de Lei n" ()27, tle 3l .julho de 2009. lttu'u qual .solit'iÍo

a r4treciação parunle esso Eg'égia (-usa tle Lei.s, nos lenrro:; do disltosto no Art.55. da Lei
Orgânico Munícipol. e Art.l3l c seguinles tlo Reginrcnto htltrno du Ctimara |l,lunicipol.

Cern tla cornpreensào dos Nobres Edis, reitero os préstimos cla ntais elet'atlu

.'.\l irnu e di.slintu crtnsidaruç'ào.

..1tent io.tunrcnlc

nlo
Pre.feito Municipal.

a SêsExmu. Senltora
Sueli Manfron Boza
Prc.;itlenla clu ('linturu il,luniciltul dc ('u»rpo ltlugro
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